INDICAÇÃO Nº 
1842
, DE 2006

INDICO, com fundamento no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine, em caráter de urgência, a iluminação do trecho da Rodovia Osvaldo Ortiz Monteiro, no sentido Canas-Lorena, até o bairro Dona Ana e no sentido Canas-Cachoeira Paulista, até o bairro de Caninhas.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa requerer do Governo do Estado que providencie a iluminação do trecho da Rodovia Osvaldo Ortiz Monteiro, no sentido Canas-Lorena, até o bairro Dona Ana e no sentido Canas-Cachoeira Paulista, até o bairro de Caninhas (aproximadamente 6 km). A iluminação desse trecho da rodovia tornará o local mais seguro para os motoristas e moradores da região. A reivindicação foi apresentada pelo Vereador Redmilson Artur Quintas, de Canas.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlinhos Almeida - PT
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